
BETO HORIZONTE 14 DE MAIO DE 2024.

Oficio de ns. 051/20241C81.

Ao 5r. Presidente da Comissão Especial de lnquérito - 5r. tUcAS SANTOS VICENTE

Em resposta,

oo pEDlDo DE JUST|FtCAT|VA DO NÃO COMPARCTMENTO À CONVOCAçÃO:

sr. Presidente da comissão Especial de lnquérito, eu, FÉRNANDo DUARTE RESENDE,

devidamente qualificado na convocação expêdida por esta Casa Legislaüva, venho por meio

desta, em resposta ao ofÍcio de ne. 051120241CE1, informar que estarei fora da cidade de Belo

Horizonte do dia 14 ao dia L610512022, por motivo compromissos profissionais na Cidade de

5ão Rock de Minas - MG. Desta Íorma, não poderei comparecer a essa Egré8ia Casa

Legislativa, na qualidade de testemunha. Na oportunidade me coloco a disposição para uma

nova convocação.

Respeitosa mente, g1lb
Do.ümenro,5iin.do digitàlment.
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FERNANDO DUARTE RESENDE

Cámara Municipal d6 congonhas
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tl Resposta da intimação
"Engenharia - Remar Engenharia LTDA" < engenhariaremar@gmail.com >

14 de mâiô de 2024 às 'l,5:12

Para: ca ma ra @ congon has.mg.leg.br
Spam Score:

Tags:

Prezados, boa tarde!

Venho através deste esclarecer que eu, Fernando l)uarte Resende, não poderei comparect,r presencialmente no dia t6lo5/zoz4 às th por motivos que vou está

r.iajando a trabalho, se possível estarei prescnte dc forma online com o enüo do link, ou mc coloco a disposição para uma nova convocaçao.
A intimação foi entregue dia q/o5/zoz4 onde já não estava presente na cidade. Qualquel dúrida estou à disposiSo.

Atenciosâmente,
Fernando Duaúe

Anles cje lmprimir, pênse êm suâ responsâbilidade ê compfomisso com o Meio Ambiente!
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ír2/v CÂMARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Ofrclo no OSL|ãO24|CÊL
Congonhas, 09 de maio de 2024

Ilmo, §r.
Ferúudo Duarte Rezende

Engenheiro Clvil - EmPresa Reaar
Ruã Geraldo do Carmo, No 149' Bairro 8etânla, Bclo lforizoate - MG

cEPr 30.590-260

ASSUütO: INTIMAçÃO PARA PRE§TAR DEFOIMENTO CO}ÍO TESTEMTII{HA -
cpr oBRAs CRTADA PELA PORTART A C},.C / 126 I 20,23 , '

Prezadcr Senhor,

Foi aprovado na 19" Reuniâo da comissáo Especial de Inquérito, realizada
no dia 09 de maio de 2024, para gue COM/OCASSE V. S'. para prestar
esclarecimentos a essa egrégra Casa Legislativa, na qualldade de testemunha,
quanto às supostas iregularidades na execução das obras pela Prefeitura
Municipal de Congonhas, em conformidade com Requerimento eMC/16512023 e
a Portaria CMC|12612023 (anexa).

Assegurando-lhe os direitos previstos no artigo 3o da ki N" 1.579/ 1952 e de
acordo com as competências a mim atribúdas pelo seu a;flgo 2" , intimo-lhe a
prestar depoimento no dia 16 de maio lle 2024, qulata-feira, às t horas, na
Sede da Câmara Municipal de Congonhas.

Informamos que no caso de não comparecimento no local indicado, no dia c
hora supracitados, será rccluisitada a sua conduçâo coercitiva à autoridade
políciai na forma do artigo 218 do CPP, além da adoção de outras medidas penais
cabiveis.

'Art, 218. k, regularmente irttimada, a testemuntla. deixar de @mparecer
sem motÍuo;üs tificaào, o juiz poderô. reEtisitw d arÍoridade poticiàt a sua
dpresentaqão ou determhar seja conduzída por oficínl de justiça, que
poderd solicitar o auxílio da força púbtica".

IAtenciosamente.

Luc Vlceate
Presidentc da Co
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Sênhor PÍe3ldente,

Requeremos nos termos do art' 55 do Regimento lnterno' conjugado com

o § 3o do art. 58 da con'tit'iç;; Ftd"ral e 88' §2e Lei orgânica do Município' a

lnstiturção de.comissão parramentar de rnquérito para apurar eventuais irregularidades

na execuçãq;{às obras pela Píefeitura Municipal de Congonhas' sendo:
..'.:.

lt) Rêâlizaiâo dà obra de modernização da iluminação públíca no Bairros Vila Jàsé

Marqrles, Vila Cardoso, S'ntt üãnit'" n"sidencial Guâlter Monteiro' 5ão Luiz' Cidade

lardim, loaquim Murtinho, Lucas Monteiío' Cristo Rei e Pires' antes da emissão da

ordem de serviço e formalização do contrato administÍativo PMC ne 197|ZO2Z oriundo

dos processos (Dispensâ ne PMC1O}S/2022 e Licitação ne 280/2o2zl '

consta da documenteÉo êm anexo, obtida através de resposta ao Requerimento ne

78712022, que a ordem de serviços para as obras supracitadas foi expedida em

z}/l,lz}z|data da formalização do contrato adminlstrativo' contudo' nesta data' ar

obras Já se encontravam concluídas conforme consta do video' postado no dia

03h}izlÍll-,pelo ex'vereador Weliton Luis dos Reis (teleco) em sua rede social'

it
{

2e)constequEôContíatoPMC/72Olzo22,oriundodaAdesãÔn9PMC/004/2022,teve
en L4/tO17022, o primeiro termo dê retificâção; com o objêtivo da sua "alteração

ideológica', ou seia, no referldo documento, sem fundamentação legal, houve a

altêração do obleto contratual, com intuito de supostamente legalizar serviços

executados pela PrefeituÍa sem cobertura contratual.

Conforme consta da ata da 7r reunião ordinárla do dia2ll03/2023, o Secretário Adjunto

de obras, sr. Roberto Ganso, afirmou que o serviço da MG-30 teria sido executado pela

empresa RT, quândo apenas o "finalzinho" da obra terla sido realizado pela Teíramares'

Assim, como a obra teria sido realizada antes da retificação supracitada e$ 25/A8/ZOZZ,

conÍorme con§ta de vÍdeO publicado na rede social do ex-vereador Weliton Luis dos Reis

(lelecO) nâCta data, infere-se que a sua execução foi sem amparo contratual, ou seja,

sem o devidg pto!êsso licitatório.

-3r) ConÍor'm'econsta dâ ata da 7r reunlão ordlnária do dia 21/03/2023, o Secretário

lldjvltó de;Óbras, Sr. Roberto Ganso, aflrmou que várias obras de pavimentação

202L1202212023 não possuem o projeto básico e exêcutivo, o queexecuta

CAMÀRA MUNICIPAL DE COüOOHIIÀI
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Reouer a criação de Comissão Parlamentar de

i"arera, com a finalidade de investigar
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diÍicullt,,? ,f,iscalizaçãe e liquidação das despesas, cit3ndo como exémPlo a obra

executada na B!â 5ânú AntÔnio no Eairro Praia, Tal pratica facilita a fraüde, podeirdo

haver mais de uma contràtá ção para execução do mesmo objeto'

JUSItFICATIVA: Dlante dos indÍcios robusto§ d§lÍI-e6úlaridades e fÍaudel.rnencionadas

iori!*e impérioj'ô a instauração aa comissão!âi6frentrr de tnquérito para apuração
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Càngonhas (MG), 08 de maio de'l023.
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olv CÂMARA. MUNICIPAL
Casa do Laglslotlvo V.t.odot Ênto do Goma

PORTARI A Cl.llG l'.t 26 I 2023

CONSTITUI COMISSÂO E§PECIAL DE INQUÉRITO

Art, 20. A Comi§são terá o Prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos

habalhos, podendo ser Pronogado.

Art. 3o. Esla Portaria enka em vigor na data de §ua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 ds maio de 2023,

ír

\.r

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,- usan-do das atribuições

úàlnãiãJ.oníeridas pelo lncis'o xxv, do arligo 42, do Rêgimento lnterno'

balxa a seguinte PORTARIA:

,//_ /
/frú

IGOR JONASÉOUZA COSTA
Prêsldonte da Mesa Olretora

Cámara Munlclpat de Congonhas

I

\

Art. 1o. Ficâm nomeados os Vereadores Lucas Santos Vicêntê' Patricia

Fernandea ftlóniáro, Averaldo Pereira da Silva, Vanderlei Eustáquio Ferieira,. Sduar'Jo

Giirtàü11;;rqr"J, iosé Bernardes de Souza, Hemêrson Ronan lnácio, Sêb'astião lr,4oreira e

Gerson Daniei de Deus para compor a Comissáo Especíâl de lnquérito com â finalidade de

lnvêstigar lnegularidades nas obras executadas pelo Município'
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